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AB�BPMIX>ItPGSDNIPGDEBFNBX>HIFNBP>I>EB@EI>Oì¢s£Y>B@CBHG�HDAI>FI>CPB¤EtKVI>AB@NB>OIFNPDNIX
HIPPB@CIFABFAI>DI>AI>HDAD@NPDEBFNI>FI>� O?Y>B>@BP>DNB@NDAD@>CBVI>-9=65262=6:X>DNPD��@>AI>�@HDV>AB
BJBHKLMI>AI>OIFNPDNIu

>

?@>iIND@>YG@HDG@X>YDNKPD@>B>I@>ZBVDNfPGI@>AB>�BP�GLI@>PBVDh�I@>DI@>@BP�GLI@>HIFNPDNDAI@>B>R@>CBLD@
�IPFBHGAD@>CIP>ABEDFADX>AB�BPMI>@BP>BFNPBSKB@>CBVD>-9=6526282�3CIP>EBGI>AI>B�EDGV¥
FKHVBF�¦GFHDuSI�utPX>ABCIG@>AB>BFHBPPDAI>I>E�@>AB>CPB@NDLMI>AB>@BP�GLI@>AB>EDFKNBFLMI>CPB�BFh�DX>IK
D>HDAD>GFNBP�BFLMI>CDPD>EDFKNBFLMI>HIPPBh�DX>DI>iWO§giY>d>ïHVBI>AB>iIND@>YG@HDG@>AI> iO?>VIHDVG©DAI
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 22/2021

Processo nº 25410.017575/2018-06

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
A EMPRESA DISTRIBUICAO DE
MEDICAMENTOS PAMED LTDA. E A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado, a Empresa DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 02.424.344/0001-53, sediada na Avenida Pasteur, Nº 184 – Loja G, Urca, Rio de Janeiro/RJ – CEP
22.290-240, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. LUIZ CARLOS DE CARVALHO FILHO,
portador do documento de iden�dade nº 58970005 – IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 689.294.557-
00, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, com sede na Praça Cruz Vermelha Nº 23,
4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ/MF  sob o nº 00.394.544/0171-50, neste
ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela
Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF/MF
sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ,
doravante denominado COMODATÁRIO, firmam entre si o presente contrato de comodato, sujeitando-se
as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do Código Civil vigente, 25
(vinte e cinco) bombas de seringa com módulo de infusão alvo-controlada, conforme especificação
descrita na proposta comercial e no Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, doravante
denominado EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão discriminados em nota
fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial da COMODANTE, da Ata de Registro de Preços 161/2020, obedecidas às condições
es�puladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

 

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando à Divisão de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso
no EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a
Chefia do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a
comunicação do fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere,
para providências de baixa do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também à Divisão de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 

As especificações com caracterís�cas básicas dos materiais e distribuição dos mesmos devem observar o
descrito no item do Termo de Referência anexo ao Edital da licitação.

 

No prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento da primeira Nota de Empenho decorrente da
Ata de Registro de Preços citada na Cláusula Segunda, disponibilizar, em regime de comodato, 25 (vinte e
cinco) equipamentos, especificados a seguir, sendo 23  (vinte e três) unidades para os setores da Unidade
Assistencial constantes da tabela abaixo e 2 (duas) unidades para serem man�das sob a guarda da
Divisão de Engenharia Clínica, como reserva técnica, respeitados o percentual de reserva técnica de 10%
do parque fornecido ou uma unidade por Unidade Assistencial, valendo o maior.
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HC-1 HC-2 HC-3

CENTRO CIRÚRGICO/
ANESTESIA

CENTRO
CIRÚRGICO ENDOSCOPIA CENTRO

CIRÚRGICO BRAQUITERAPIA

12 5 1 4 1

 

 

No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
correspondente às a�vidades de instalação e manutenção dos EQUIPAMENTOS. O documento de ART
deverá ser apresentado à Divisão de Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

Especificação do EQUIPAMENTO:

 

Bomba de seringa com módulo de infusão alvo-controlada

 

- Projetada para administração de soluções em baixo volume, usando uma seringa como reservatório;

- Compa�vel com seringa de propofol PFS;

- Módulo microprocessador para ajuste automá�co e controle da taxa de infusão do fármaco de acordo
com sua concentração sanguínea desejada.

 

Demais caracterís�cas:

- Volume das seringas: entre 10ml e 50ml (faixa mínima);

- Limite de volume programável e ajustável com faixa mínima de 0,1 ml a 999,9 ml;

- Taxa de infusão programável e ajustável com faixa mínima de 0,1 a 999,9 ml/h e incrementos de 0,1
ml/h;

- Erro máximo da taxa de infusão: ±3%;

- Sensor de oclusão com possibilidade de ajuste no nível de sensibilidade;

- Sistema de alarmes visual e sonoro para: oclusão, infusão completa, bateria fraca, bateria

descarregada, seringa desengatada, êmbolo desengatado, KVO;

- Função KVO;

- Biblioteca de fármacos;

- Autonomia da bateria: mínimo 2 horas a 5 ml/hora;

- Sistema de fixação em suporte de soro padrão, bem como pés de apoio para instalação em bancadas;

- Peso: máximo 3 kg;

- Tensão de alimentação: sistema bivolt (110-240V) automá�co;

- Frequência de operação: 60Hz;

- Fonte de alimentação: 12 – 15 VDC.
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Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para o COMODATÁRIO, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários, execução
das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes,
de modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os
turnos e unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato. Deverá
ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e
antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a
assegurar a capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento
deverá ser apresentada pela COMODANTE aos Gerentes de Enfermagem das unidades assistenciais, com
vistas à avaliação e à aprovação.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do
COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue
à Divisão de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo
as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex.
adesivo transparente).

 

Se durante a vigência do contrato houver mudanças técnicas no aparelho (lançamento de novos
modelos) deverá ser feita à troca caso haja interesse do INCA.

 

A chamada para assistência técnica corre�va será feita por telefone ou fax durante o expediente
comercial e por telefone nos outros períodos.

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Catálogo com informações técnicas e manuais técnicos dos equipamentos a serem u�lizados no processo
de fornecimento (na língua portuguesa do Brasil);

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Anexo 762. DIST. PAMED - Contr.comodato nº 022-2021 (0021530518)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 26



29/03/2021 SEI/MS - 0019029004 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20783165&infra_si… 5/7

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO
mo�vada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação
à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem
adotados estão os descontos parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

 

Manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto permanecerem em
estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas
ao COMODANTE pela Divisão de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam
corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número
compa�vel com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus
periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

 

A COMODANTE deverá seguir as normas do INCA para circulação de material e trânsito de pessoal nas
suas instalações.

 

A COMODANTE deverá responsabilizar-se por todas as despesas referentes a impostos, taxas, encargos
sociais e trabalhistas, inclusive o custo comercial, inerentes ao objeto da licitação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 10/01/2022, data de
término de vigência da Ata de Registro de Preços nº 161/2020 do Pregão Eletrônico nº 219/2020, ou
enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO,
podendo este contrato ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços seja igualmente
rescindida.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as
partes.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal da Cidade do Rio
de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato pelas partes
supramencionadas, com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si
e seus sucessores.

 

 

 
__________________________________________

Sr. LUIZ CARLOS DE CARVALHO FILHO
Representante Legal da Empresa

DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA.
COMODANTE

 
 
 
 

____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
T E S T E M U N H A S

 
 
 

_____________________________                           _______________________________

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/02/2021, às 17:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Anexo 762. DIST. PAMED - Contr.comodato nº 022-2021 (0021530518)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 28

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


29/03/2021 SEI/MS - 0019029004 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20783165&infra_si… 7/7

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos de Carvalho Filho, Usuário Externo, em
26/03/2021, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 26/03/2021, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 26/03/2021, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019029004 e o código CRC A1D93BB0.

Referência: Processo nº 25410.017575/2018-06 SEI nº 0019029004
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 54/2021

Processo nº 25410.005068/2021-17

  

Unidade Gestora:250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAL MÉDICO – HOSPITALAR QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA E A EMPRESA DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PAMED LTDA.

Presentes de um lado a UNIÃO por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, neste ato representado sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa  DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PAMED LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.424.344/0001-53, sediada na Avenida
Pasteur nº 184 – Loja G – Botafogo – Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada por seu representante,
Sr. Rafael Rodrigues de Mendonça, iden�dade nº 243659844 e CPF/MF nº 130.330.447-35, doravante
denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar no processo 25410.005068/2021-17
(INCA), o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital de Pregão nº 040/2020 (UASG  153152,
Hospital Universitário Clemen�no Fraga Filho), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material médico-hospitalar, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

 

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT UNIDADE DE

MEDIDA QTD
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 SIROLIMO, DOSAGEM 1
MG. ITEM 34. 285817 UN 1.000 26,30 26.300,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a par�r da data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2021NE000966

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital, no Serviço de Abastecimento Central do INCA, no endereço Rua André Cavalcante, nº 37
- Centro – Rio de Janeiro - RJ.
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8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 

____________       _______________________
Sr. RAFAEL RODRIGUES DE MENDONÇA

Representante Legal da Empresa
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA

 
TESTEMUNHAS

 
______________________________              _____________________________

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 17/05/2021, às 12:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rodrigues de Mendonça, Usuário Externo, em
17/05/2021, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 17/05/2021, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 17/05/2021, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020561680 e o código CRC 2389E08E.

Referência: Processo nº 25410.005068/2021-17 SEI nº 0020561680
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 29/2021

Processo nº 25410.017492/2018-17

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA D- MED MATERIAL MEDICO
LABORATORIAL LTDA.

Presentes, de um lado, a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130,
inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro
de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37,
expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa D-MED MATERIAL
MÉDICO LABORATORIAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.159.576/0001-10, sediada na Rua Pompilio
de Albuquerque 274, Encantado, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.745-125, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. WAGNER JORGE GARCIA, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº 499402,
expedida pelo CRBRJ, e CPF nº 315.123.727-49, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.017492/2018-17  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 035/2020, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material , conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Especificação Catmat Unidade Quan�dade Valor
Unitário Valor Total

1

Esterilizante químico, composição base de
ace�lcaprolactam e peróxido de

 hidrogênio, aplicação para esterilização
química, uso para produção de ácido

 peracé�co, �po conjunto de reagentes

373575 UN 27 2.900,00 78.300,00

2 E�queta personalizada, e�queta
personalizada 116190 UN 2.000 1,67 3.340,00

4

Indicador químico, classe classe IV, �po uso
interno, �po mul�paramétrico,

 apresentação �ra de papel, caracterís�cas
adicionais para esterilização a

 vapor

332345 UN 10.000 1,79 17.900,00

Total 99.540,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de sua assinatura, improrrogável. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 99.540,00 (noventa e nove mil, quinhentos e quarenta
reais).

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226 

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho: 2021NE000219

Anexo 764. D-MED - Contrato nº 029-2021 (0021530549)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 36



25/02/2021 SEI/MS - 0019216388 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20984238&infra_sistem… 3/5

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo I do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da
Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
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 JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

____________________________________
SR. WAGNER JORGE GARCIA

Representante Legal
D-MED MATERIAL MÉDICO LABORATORIAL LTDA

 
 

TESTEMUNHAS:
 

__________________________                   _____________________________
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/02/2021, às 12:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Jorge Garcia, Usuário Externo, em 24/02/2021, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios subs�tuto(a), em 24/02/2021, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 24/02/2021, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0019216388 e
o código CRC 4256D0FC.

Referência: Processo nº 25410.017492/2018-17 SEI nº 0019216388
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
  

Anexo 764. D-MED - Contrato nº 029-2021 (0021530549)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 39

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


15/06/2021 SEI/MS - 0021010433 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=22903052&infra_si… 1/6

Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 63/2021

Processo nº 25410.011777/2020-51

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA DPM COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
instituída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita
no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de identidade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-
RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DPM COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 01.224.113/0001-33, sediada na Rua
Desembargador Felício Panza, 45 – Santa Rosa, Niterói/RJ. CEP: 24240-145, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. DANILO CALDAS LORIA, portador da Carteira de
Identidade nº 2502107, expedida pela IFP/RJ, e CPF nº  031.869.467-00, tendo em vista o que consta no
Processo nº 25410.011777/2020-51 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 090/2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas..

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Kit para Detecção de Citomegalovírus no
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva – INCA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. ​Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

 

Item Descrição/Especificação Catmat
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Total
R$

01

Kit para detecção de Citomegalovírus (HCMV) pp
65 em leucócitos por Imunofluorescência Indireta
(IFI) com controles.

 

0380833 TE 2.420 154.659,78

  Total 154.659,78

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de assinatura,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 154.659,78 (cento e cinquenta e quatro mil,
seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade: 250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho: 2021NE001115

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. ​Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. ​por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. ​amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.4.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,
§2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 
__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

__________________________________________
Sr. DANILO CALDAS LORIA

Representante Legal da Empresa
DPM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

 
TESTEMUNHAS

 
 
 

___________________________                                 ___________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 10/06/2021, às 13:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Caldas Loria, Usuário Externo, em 14/06/2021, às
13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 14/06/2021, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 14/06/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021010433 e o código CRC 1A34667F.

Referência: Processo nº 25410.011777/2020-51 SEI nº 0021010433
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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1:/645:L5M.017545�F:5;4/0175/45Z34;:0045/S5W[TYX\XY]T̂ V̂WXWX_[[5:L54�0:3MI/;.75C056.0@40.=�:05675�:.
/S5U\����56:5WY56:5�F/�456:5Y��̂5:5�:.5/S5U\X]U�56:5Y��X5_5H�6.�456:5N:�:075645H4/0FL.643�53:04AM:L
;:A:�373545@3:0:/1:5Q:3L456:5H4/13714�5:L5;73�1:35:L:3�:/;.7A�56:;433:/1:5675N.0@:/0756:5�.;.17=>455/S
X̂VWXWY�5L:6.7/1:5705;A�F0FA705:5;4/6.=�:05750:�F.35:/F/;.7670\5

5

Y\5H���8��<5ZRD-?DR<5�5P�J?QP

Y\Y\5P54��:145645@3:0:/1:5Q:3L456:5H4/13714525757�F.0.=>456:56.M:30405E@4056:5;71:1:3:0�5;4/�43L:
:0@:;.�;7=�:05:5�F7/E17EM405:017�:A:;.6405/45Z34�:145��0.;45:56:17A�76405/75ZA7/.A�75</:�45D\

Y\W\5N.0;3.L./7=>456454��:14l

H4/�43L:5ZA7/.A�75</:�45D\

5

Anexo 766. E TAMUSSINO - Contrato nº 048-2021 (0021530594)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 46



���������� ����	�
�
����������
�

�������

����������������������������������� ��������!����"����#����$�#���#��$%��&����$�����#"������$����� �'��&��$����#����"��(����)&��*��$��+ ��,

-./01234315/4673895/:/;<7=80<5

-.>./?/@ABCBDEB/FGDEAHEG/EBAI/JKLMDFKH/@GA/HEN/>OP/QFBDEG/B/GKEBDEHR/SKHC/H/@HATA/SH/SHEH/SB/CUH
HCCKDHEUAH.

/

V./01234315/W6X06<X5/:/YX6Z?

V.>./?/JH[GA/SG/@ABCBDEB/WBA\G/SB/0GDEAHEG/N/SB/X]/>̂_.PPP̀PP/QFBDEG/B/CBEBDEH/B/FKDFG/\K[/ABHKCRa

V.-./8G/JH[GA/HFK\H/BCEbG/KDF[UcSHC/EGSHC/HC/SBC@BCHC/GASKDIAKHC/SKABEHC/B/KDSKABEHC/SBFGAABDEBC/SH
BdBFUebG/FGDEAHEUH[̀/KDF[UCKJB/EAKfUEGC/BgGU/K\@GCEGC̀/BDFHALGC/CGFKHKC̀/EAHfH[hKCEHC̀/@ABJKSBDFKIAKGC̀
iCFHKC/B/FG\BAFKHKC/KDFKSBDEBC̀/EHdH/SB/HS\KDKCEAHebG̀/jABEB̀/CBLUAG/B/GUEAGC/DBFBCCIAKGC/HG/FU\@AK\BDEG
KDEBLAH[/SG/GfkBEG/SH/FGDEAHEHebG.

/

l./01234315/m35XW5/:/9?W5Zn?/?XZ5o68W2X<5

l.>./5C/SBC@BCHC/SBFGAABDEBC/SBCEH/FGDEAHEHebG/BCEbG/@AGLAH\HSHC/B\/SGEHebG/GAeH\BDEIAKH/@Ap@AKH̀
@ABJKCEH/DG/GAeH\BDEG/SH/3DKbG̀/@HAH/G/BdBAFcFKG/SB/-P->/DH/F[HCCKiFHebG/HfHKdGq

7BCEbGg3DKSHSBq//-_PP_-/r/<805

sGDEBq/t>_VPPPPPP

YAGLAH\H/SB/WAHfH[hGq/>P/VP-/_P>O/Ô_O/PPVV/:/>̂V--t
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/
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1=C7611561/A=6/16/vj676\/36<611I7E?1̂/29o/?/BE\E96/@6/Jx~/{DE396/6/<E3<?/C?7/<639?|/@?/D2B?7/E3E<E2B
29=2BEj2@?/@?/<?39729?.

-q.f./01/1=C7611561/761=B923961/@6/2<?7@?/<6B6u72@?/63976/21/C27961/<?3972923961/C?@67>?/6;<6@67/?
BE\E96/@6/Jx~/{DE396/6/<E3<?/C?7/<639?|/@?/D2B?7/E3E<E2B/29=2BEj2@?/@?/<?39729?.

/

-x.//KLMNONL0/PQKRS0/}NRV[0/n/PZO/K0OZO/ZSROOZO.

-x.-./Z1/<21?1/?\E11?1/167>?/@6<E@E@?1/C6B2/KZV[X0[0V[T̂/16l=3@?/21/@E1C?1E4561/<?3m@21/32/L6E/3c
b.ddd̂/@6/-eef/6/@6\2E1/3?7\21/86@672E1/@6/BE<E924561/6/<?39729?1/2@\E3E1972mD?1/6̂/1=u1E@E27E2\6396̂
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 19/2021

Processo nº 25410.010278/2020-46

  

Unidade Gestora: 250052
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e Tecnologia,
em 03/02/2021, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0018896667 e o código CRC CBDEC205.
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Referência: Processo nº 25410.010278/2020-46 SEI nº 0018896667
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 40/2021

Processo nº 25410.021175/2019-78

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS IMPORTADOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E
A EMPRESA DIACOR INC.

 Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130 neste ato
representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do
documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o no.
963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa exportadora DIACOR INC. localizada à 2550
Decker Lake Blv – suíte 26 – West Valley City – UT 84119 – United States, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Empresa EFECTIV IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., sediada na Rua Maria Curupai�, Nº 441 – sala 022 –
Santana – São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.338.548/0001-74, neste ato representada por
seu Sócio Diretor, Sr. LEANDRO LUIZ PEREIRA BARROS, portador da Cédula de Iden�dade nº RG –
25.446.833-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.539.438-95, firmam o presente CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE MATERIAIS IMPORTADOS, conforme previsto no processo nº 25410.021175/2019-
78 – INCA - Inexigibilidade de Licitação nº SIDEC nº 010/2021, com fundamento do ar�go 25 inciso I, após
autorização do Diretor Geral, sujeitando-se as partes às normas disciplinares das Leis 8078/1990,
8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente Contrato consiste no FORNECIMENTO DE 01 SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA E
POSICIONAMENTO DE PACIENTE PARA BRAQUITERAPIA, de acordo com as especificações constantes do
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processo nº 25410.021175/2019 -78 – INCA e da proposta comercial / fatura “proforma” nº 16114 de
29/10/2020.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

A forma de fornecimento a ser adotada será a de fornecimento integral em parcela única.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

 

3.1 - Pelos materiais fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total es�mada de
R$ 450.902,21 (quatrocentos e cinquenta mil, novecentos e dois reais e vinte e um centavos), com base
na taxa de câmbio de R$ 5,6889 / US $ Dollar, de 03/11/2020, equivalentes a US $ 79,260.00, na
modalidade EXW, conforme fatura proforma nº 16114 de 29/10/2020.

3.2 - Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de
Câmbio até o dia da efe�vação da remessa via Banco do Brasil.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2021, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2021NE000480 de 19/03/2021, Programa de Trabalho 10 302 5018 8758 0033 - 173226 - Fonte de
Recursos 6153000000, Natureza da Despesa          449052.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

 

5.1 - O pagamento ficará condicionado às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e será
efetuado na modalidade remessa à vista da documentação de embarque, mediante a entrega da
mercadoria após a chegada em recinto alfandegado brasileiro (GIG - AIRJ Galeão), por meio de
transferência bancária a favor do exportador, através do Banco do Brasil, conver�da à taxa de câmbio do
dia da efe�vação da remessa.

 

5.2 - O recebimento do material será atestado pelo Serviço de Patrimônio do INCA.

 

5.3 - Os custos bancários no País do beneficiário são de responsabilidade do fornecedor.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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O presente Contrato terá vigência de 110 (cento e dez) dias contados a par�r da data de autorização de
embarque da mercadoria, emi�da pela Área de Importação do CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

 

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, consoante disposições do art. 65
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, através de Termo Adi�vo numerado em ordem crescente, publicado
no DOU.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

9.1 - Disponibilizar os materiais no exterior, para coleta pelo agente de cargas contratado pelo INCA em
até 90 (noventa) dias após a solicitação de embarque condicionada à análise prévia da fatura comercial e
do packing-list pela Área de Importação do INCA e ao deferimento da licença de importação.

 

9.2 - Como o procedimento de importação será feito pelo INCA, providenciar para que toda a
documentação de embarque (AWB ou BL) esteja CONSIGNADA ao Banco que atende ao INCA –
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, fazendo constar o endereço: Praça
da Cruz Vermelha, nº 23 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20.231-130, bem como, o nº do CNPJ/MF:
00.394.544/0171-50.

 

9.3 - Providenciar para que o embarque seja feito exclusivamente em uma única parcela, não sendo
aceitos embarques parciais.

 

9.4 - Encaminhar à Área de Importação do INCA, a documentação de importação do equipamento
(commercial invoice e packing list) com antecedência necessária, para que a CONTRATANTE possa honrar
os prazos do processo de importação.

 

9.5 - Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va deste Contrato,
com a finalidade de que a Administração não sofra solução de con�nuidade em suas a�vidades.

 

9.6 - Manter, durante o período de duração do presente Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas, quando da fase de aceitação de sua proposta.

 

9.7 - Subs�tuir os materiais, após a entrega e o aceite, desde que fique comprovada a existência de fato
que impeça sua regular u�lização, cuja verificação da inconformidade em relação à especificação feita
fique comprovada.

 

9.8 – Responsabilizar-se pelas despesas bancárias ocorridas no exterior.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
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10.1 - Tomar todas as providências per�nentes à importação do equipamento, tais como Licença de
Importação com análise prévia, bem como o fechamento de câmbio.

 

10.2 - Encaminhar à CONTRATADA, cópia da Licença de Importação com análise prévia e instruções de
embarque.

 

10.3 - A forma de pagamento a ser respeitada, será remessa à vista, que deverá constar em todos os
documentos de importação.

 

10.4 - Efetuar o pagamento referente aos materiais recebidos, desde que entregues nas condições fixadas
neste Contrato.

 

10.5 - Fiscalizar se a entrega dos materiais está sendo feita na forma especificada pelo INCA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

 

A fiscalização da entrega dos materiais estará a cargo do Serviço de Abastecimento Central do INCA, que
designará servidor do respec�vo Serviço para acompanhar e fiscalizar o Contrato, consoante o disposto
no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa e o
contraditório, aplicar à CONTRATADA, conforme ar�go 87 da Lei nº 8.666/93, as seguintes sanções, desde
que formalmente mo�vadas no respec�vo processo:

 

I -         Advertência – sempre que forem observadas falhas ou irregularidades no cumprimento de suas
obrigações rela�vas ao Contrato, para as quais tenha concorrido direta ou indiretamente;

II -        Multa compensatória de 25,0% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de
sua inexecução total e de 15,0% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato no caso de sua
inexecução parcial; Multa pelo descumprimento injus�ficado na execução das cláusulas e condições
contratuais, será de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por evento, calculada sobre o valor do
contrato.

III -       Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração (INCA), por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV -   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
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CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

O valor das multas referidas no item II da subcláusula anterior será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente em favor da CONTRATADA.  Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por
meio de GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto
Nacional de Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da
comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

A multa pelo atraso injus�ficado na execução das cláusulas e condições contratuais, conforme o ar�go 86
da Lei nº 8.666/93, será de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor em atraso,
sendo limitada a 10 % do valor da parcela, correspondente ao período de atraso, contado a par�r do
primeiro dia de atraso. Será considerada a inexecução do Contrato, a ocorrência de atraso superior a 20
dias na sua execução ou a recusa injus�ficada para a assinatura do Contrato, conforme Ar�gos 64, 77, 78
e 81 da Lei nº 8.666/93, a não ser por mo�vo de força maior, definido em Lei e reconhecido pela Direção
Geral do INCA/MS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

 

O valor das multas referidas na subcláusula terceira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

SUBCLÁUSULA QUINTA

 

As sanções previstas nesta cláusula e em suas subcláusulas poderão ser aplicadas cumulada, gradual ou
isoladamente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, garan�do o reconhecimento pela
CONTRATADA, dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va, prevista no Art. 77 da
Lei 8.666/93.

 

13.2 - O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos no
Art. 78 e incisos da Lei 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do processo,
sendo assegurado à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.
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13.3 - O presente Contrato poderá ainda ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, e em
qualquer tempo que esta julgue necessário, por razões de interesse público de alta relevância e amplo
conhecimento, jus�ficadas e determinadas, pela Diretora Geral do INCA, assegurado à CONTRATADA o
direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

 

14.1 - O presente Contrato reger-se-á por toda a legislação a ele aplicável e em especial, como se nele
transcritos es�vessem, desde que guardada a necessária conformidade:

A Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e toda legislação aplicável à espécie, inclusive aos
casos omissos, quando couber.

 

14.2 - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele transcritos es�vessem, o Projeto
Básico, a proposta comercial / fatura proforma e as especificações dos materiais, constantes do processo
que lhe deu origem.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e
demais regulamentos e normas administra�vas, e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8078/1990, que fazem parte integrante deste Contrato, independente de suas transcrições.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

 

O presente contrato e a proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo Nº
25410.021175/2019-18, vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
010/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente Contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, sede da
Administração, competente para dirimir questões contratuais.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 
 

________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
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JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

_________________________________________
Sr. LEANDRO LUIZ PEREIRA BARROS

Sócio Diretor da Empresa
EFECTIV IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.
Representante da Empresa Exportadora

DIACOR INC.
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 
 

_______________________________                       _______________________________
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/03/2021, às 17:13, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Luiz Pereira Barros, Usuário Externo, em
25/03/2021, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 25/03/2021, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 25/03/2021, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019721060 e o código CRC 4E0243D1.

Referência: Processo nº 25410.021175/2019-78 SEI nº 0019721060
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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XRXQ�[QRSTUVWQ�RQVsU]Z]�Z[�Q]�XQ�XRUYYQ�U�WU]VQ�ndHZVsQ]TXV[QHQHR�[Z�QH�U]ZvRX[Q]H��M������O
UHQHR�[Z�QH� �H�¡M93:3¡y

4>�>.�Ag_CLH�]QRUYYQHV{Hoq�lnynn}�n}monon¢zn £¤¥HV{Hnnl}qnz��o

H
£U]�Z�QH[UH�QVW]XWQYHUH�QV�¦VZQYH¢H£¤�§̈ ©m¥̈��H

 SXH�X]ªS¦YH[UH�QT�X\HV{HloqHH¢HwXZ]]QH�UVW]QdH ZQH[UH«XVUZ]Qm «dH�¤�Hono~n¢o�n
£ZWUH
HH

Anexo 770. FABRÍCIO DE LIMA - Contrato nº 005-2021 (0021530677)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 71



Anexo 770. FABRÍCIO DE LIMA - Contrato nº 005-2021 (0021530677)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 72



04/02/2021 SEI/MS - 0018492981 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20207373&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002088&in… 1/7

Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 4/2021

Processo nº 25410.019182/2019-18

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A EMPRESA GETINGE DO BRASIL
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

 

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato
representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no
CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em
29/09/2016, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., sediada na Av. Manuel
Bandeira, nº 291 – Bloco B – 2º Pavimento – Escritórios 33 e 34 – Vila Leopoldina – São Paulo – SP – CEP – 05317-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.028.137/0001-30 e com filial
para faturamento de peças localizada na R. Edgar Marchiori, nº 255 – Setor MDB – Portão 2 – Distrito Industrial Benedito Storan – Vinhedo – SP – CEP 13288-006, inscrita no
CNPJ/MF sob o número 06.028.137/0002-11, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. MARCIO MAZON, portador da carteira de iden�dade nº 36834779 - SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 171.530.628-74, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  25410.019182/2019-18 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 082/2020, com fundamento legal no caput c/c o inciso I,
ambos do art. 25 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço não con�nuado de manutenção corre�va, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, para o equipamento
Mesa Cirúrgica Ortopédica, Modelo Magnus V, Marca Maquet, número de série: 297, patrimônio: 79223 - pertencente ao Centro Cirúrgico da unidade HC-3 do Ins�tuto Nacional
de Câncer (INCA), compreendendo: desmontagem e montagem do equipamento, fornecimento e subs�tuição de diversas peças, limpeza e lubrificação, ajustes, testes e revisão
final, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e as propostas comerciais da CONTRATADA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto
Básico, estando incluída ainda a prestação de garan�a de 90 dias para os serviços executados e peças fornecidas, após aceite defini�vo pelo CONTRATANTE.

 

1.2. Objeto da contratação:

ITEM (ESPECIFICAÇÃO) UNIDADE

 

MODALIDADE

 

VALOR TOTAL

Serviço não con�nuado de manutenção corre�va, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, para o
equipamento Mesa Cirúrgica Ortopédica, Modelo Magnus V, Marca Maquet número de série: 297,
patrimônio: 79223 - pertencente ao Centro Cirúrgico da unidade HC-3 do Ins�tuto Nacional de Câncer
(INCA),

 

 

UN

 

 

SERVIÇO

 

 

R$ 3.650,00

 

Partes e peças para Mesa Cirúrgica Magnus V Maquet.  

 

UN

 

PEÇAS

 

R$ 14.699,08

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O presente Contrato vigorará por 120 (cento e vinte) dias, com início na data estabelecida na ordem de início de serviços, emi�da pelo SEC - Serviço de Engenharia Clínica do
INCA.

 

Os serviços serão executados em até 90 dias a par�r da ordem de serviços.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 18.349,08 (dezoito mil, trezentos e quarenta e nove reais e oito centavos), composto pelos itens, unidades, modalidades e preços
estabelecidos no item 1.2 acima.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:  250052 - INCA

Fonte: 61    51000000 e 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339030 e 339039

Nota de Empenho: 2020NE803366 e 2020NE803367

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo são as estabelecidas no Projeto Básico.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a de execução contratual na presente contratação, conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto
Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1 Não é permi�da a subcontratação do objeto, conforme as condições e obrigações estabelecidas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Relatório de Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 08 de julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como, da
cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18/05/2020.
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13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº
5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº 082/2020, é feita com base no caput c/c seu inciso I, ambos do ar�go 25, da Lei nº
8.666/93

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

_______________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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_________________________________________________

Sr. MARCIO MAZON

Representante Legal da Empresa

GETINGE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

______________________                  ________________________
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 18/2021

Processo nº 25410.019186/2019-98

  

Unidade Gestora: 250052
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 03/02/2021, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 52/2021

Processo nº 25410.006123/2020-13

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A EMPRESA
HEALTH INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita
no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-
RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HEALTH INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA-EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.044.280/0001-90, sediada na Rua Regente Feijó,
783 – Vila real – Botucatu/SP - CEP: 18606-292, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Representante Legal, Sr. Paulo Sérgio Marche� Moraes, portador da Carteira de
Iden�dade nº 9374063 e CPF nº 064.342.928-05, tendo em vista o que consta no Processo nº
25410.006123/2020-13 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 016/2021, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de 21 (vinte e um) carros de emergência para
atender as solicitações do Serviço de Terapia Intensiva/HC-I, conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

 

Item
Descrição/especificação Iden�ficação

Catmat

Unidade
de
medida

Quan�dade
Valor
unitário

R$

Valor
Total R$

1 Carro de Emergência. BR0410759 Un 21 13.940,00 292.740,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta dias) dias, contados da data
de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 292.740,00 (duzentos e noventa e dois mil e
setecentos e quarenta reais).

3.2. 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE
250052

Fonte: 615300000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2021NE000881

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se -se

no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A condição de instalação, garan�a, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
respec�vamente no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edita.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo I
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou
u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
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13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos..

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
__________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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____________________________________
SR. PAULO SÉRGIO MARCHETTI MORAES

Representante Legal
HEALTH INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

 
 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________                    _____________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sérgio Marche� Moraes, Usuário Externo, em
12/05/2021, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 12/05/2021, às 15:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 12/05/2021, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 12/05/2021, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020490033 e o código CRC 80870FBE.

Referência: Processo nº 25410.006123/2020-13 SEI nº 0020490033
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 58/2021

Processo nº 25410.005184/2020-55

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E
A EMPRESA HUMAITA COMERCIO DE
PAPEIS E ALIMENTOS EIRELI.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, nesta cidade, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0171-50, neste ato por sua Diretora, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA,
ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita
no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-
RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HUMAITA COMERCIO DE PAPEIS E
ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.214.108/0001-24, sediada na Rua Timbiras, nº 487,
Lagoa do Meio, Linhares/ES - CEP 29.904-080, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Representante Legal, Sr. Jean Carlo Dadalto, portador da Carteira de Iden�dade nº
859816 e CPF nº 004.103.807-09, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.005184/2020-55e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 041/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de papel apergaminhado alcalino, celulose
vegetal, formato A4, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição /especificação Iden�ficação
catmat

Unidade
de

medida
Quan�dade

Valor
unitário

R$

Valor Total
R$

09

Papel apergaminhado alcalino,
celulose vegetal, formato A4,
gramatura de 73gr/m2  a 78gr/m2,
espessura de 0,091mm a
0,105mm, altura mínima de
95,9%, aspereza máxima de
320,1ml/min, na cor branca, alta
alvura, fibra longitudinal,
conformidade com as Normas ISO
9706/11108, ISO 10716 e ISO
6558, aplicação em impressoras
laser e copiadoras de alta
velocidade (mínimo 19
págs/minuto) e impressoras jato
de �nta que permita impressão
frente e verso, em resma com 500
folhas embaladas por papel Bopp,
resistente a rasgo e com indicação
de proteção do papel contra
umidade, em caixa de papelão
ondulado com 10 pacotes, com
cer�ficação ambiental FSC ou
Cerflor.

BR0315712 RE 23.400 14,62 342.108,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 75 (setenta e cinco) dias, contados da data de sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 342.108,00 (trezentos e quarenta e dois mil cento e
oito reais).

3.2. 3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE
250052
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Fonte: 615300000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa: 339030

Nota de Empenho: 2021NE000836

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edita.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo I
do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.
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12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou
u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos..

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 
__________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 

____________________________________
SR. JEAN CARLO DADALTO

Representante Legal
HUMAITA COMERCIO DE PAPEIS E ALIMENTOS EIRELI.

 
 
 

T E S T E M U N H A S:
 
 

_______________________________                    _____________________________
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 20/05/2021, às 18:07, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlo Dadalto, Usuário Externo, em 21/05/2021, às
10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 21/05/2021, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 21/05/2021, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
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h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020674944 e o código CRC F6F877BB.

Referência: Processo nº 25410.005184/2020-55 SEI nº 0020674944
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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15/01/2021 SEI/MS - 0018423255 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20132271&infra_sistema=100000… 1/5

Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 1/2021

Processo nº 25410.016124/2020-68

  

Unidade Gestora: [INCA - 250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL
DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E
A EMPRESA LABORATÓRIO DE ALIMENTOS,
ASSESSORIA M. MATOS LTDA.

 

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-
130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de
iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de
28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante
denominada CONTRATANTE e a Empresa  LABORATÓRIO DE ALIMENTOS, ASSESSORIA M. MATOS LTDA., Rua Euzébio de Queiróz,
nº 45,  Centro - Niterói - RJ, CEP 24030-190, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº-
01.519.348/0001-52, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. RAPHAEL DE MATTOS SILVA, portador da carteira de
iden�dade nº 20363100 - 7 – DETRAN - RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 111.018.607-07, após autorização da Diretora Geral, firmam
o presente contrato, em caráter emergencial, por Dispensa de Licitação nº          235/2020, com fundamento no Art. 24 – Inciso IV da Lei
nº 8.666/93 e na Instrução Norma�va nº 05/2017 – SG – MPDG, e suas alterações,   no processo nº  25410.016124/2020-68 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução
Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de controle microbiológico para o monitoramento de pontos
crí�cos e validação de processos de produção de medicamentos e misturas nutricionais injetáveis, nutrições enterais, e Centrais de
Esterilização de Material, Unidade de Terapia Intensiva das Unidades Assistenciais, do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva – INCA, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e a proposta comercial da
CONTRATADA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM (SERVIÇO)

 

UNIDADE

 

QUANTIDADE

 

 

VALOR MENSAL
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Contratação de prestação de serviços de controle microbiológico para o
monitoramento de pontos crí�cos e validação de processos de produção de
medicamentos e misturas nutricionais injetáveis, nutrições enterais, e
Centrais de Esterilização de Material, Unidade de Terapia Intensiva das
Unidades Assistenciais, do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva – INCA.

 

 

mês

 

 

6

 

 

R$ 142.085,90

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O presente Contrato terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias, tendo início na data estabelecida pela autorização de início
de serviços, emi�da pela Coordenação de Assistência do INCA, podendo ser rescindido antes, caso se conclua nova contratação que
se desenvolve em processo administra�vo próprio.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 852.515,44 (oitocentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e
quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de
serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 250052 - INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 10302501887580033 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2020NE803336

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

 

6.1. Os preços estabelecidos no presente contrato são fixos e irreajustáveis.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Não será exigida a prestação de garan�a na presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização para o início dos serviços
e seguirá o cronograma previsto no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1 Não é permi�da a subcontratação do objeto, conforme as condições e obrigações estabelecidas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de
1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto
Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Relatório de Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
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13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 08 de julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como, da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18/05/2020.

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (CONTRATADA) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de
ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº
8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

16.1. . A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 235/2020, é feita com base no inciso IV, do
ar�go 24, da Lei nº 8.666/93

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 

___________________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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____________________       ___________________

Sr. RAPHAEL DE MATTOS SILVA

Representante Legal da Empresa

LABORATÓRIO DE ALIMENTOS, ASSESSORIA M. MATOS LTDA.

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 
MATTOS-SC-
16124-2020-68-
MODELO-CJU-
AGU-Servicos
Emergenciais.docx
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer
José Alencar Gomes da Silva, em 04/01/2021, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Raphael de Ma�os Silva, Usuário Externo, em 11/01/2021, às 16:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 12/01/2021,
às 07:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em
12/01/2021, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018423255 e o código CRC 8E71D830.

Referência: Processo nº 25410.016124/2020-68 SEI nº 0018423255
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 2/2021

Processo nº 25410.004122/2020-26

  

Unidade Gestora: [INCA - 250052]

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES
DA SILVA E A EMPRESA LDM ENDOSCÓPIOS LTDA.

 

 

Presentes, de um lado a UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA, com
sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50,
neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) a Empresa LDM ENDOSCÓPIOS LTDA.,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 11.503.856/0001-04, sediado(a) na Rua Alaska,  849, Jardim Canadá, Nova Lima - MG, neste ato
representada pelo(a) seu Representante Legal,  Sr.(a) DERCI PINHEIRO DE FREITAS MOTA, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
10865291- SSP/MG, e CPF 051.557.426-09, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº
 25410.04122/2020-26,  em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018,  da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Contrato, decorrente do Pregão nº 200/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para realização de manutenção corre�va com troca de
peças em diversos equipamentos médico-hospitalares pertencentes aos Setores de Endoscopia e Centro Cirúrgico das unidades HCI e HCII
do Ins�tuto Nacional do Câncer, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:

 

Descrição                                                                                                            Unidade                              Valor Total (R$)

                                                                                                                          de Medida
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Serviços de manutenção corre�va com troca de peças

em diversos equipamentos médico-hospitalares

pertencentes aos Setores de Endoscopia e Centro

Cirúrgico das unidades HCI e HCII do Ins�tuto

Nacional de Câncer                                                                                                serviços                                34.444,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 180 (cento e oitenta) dias, com início na data de sua assinatura e encerramento após
180 dias.

 

2.2. O prazo de vigência da contratação, tratando-se de serviços não con�nuos, deve ficar adstrito à vigência do respec�vo crédito
orçamentário, nos termos do ar�go 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 34.444,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro reais)

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA,

UGE 250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2020NE803328

 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder
Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520,
de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro -
Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

 

 

 

______________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_______________________________________

SRA. DERCI PINHEIRO DE FREITAS MOTA

Representante Legal

LDM – ENDOSCÓPIOS LTDA.

 

T E S T E M U N H A S:

 

 

_______________________________         ___________________________________
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Nome:                                                           Nome:

CPF/MF                                                         CPF/MF

 

 

 
LDM-SC-4122-20-PG-
200-20-SERVIÇOS-
REPAROENDOSCÓPIOS.docx

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva, em 07/01/2021, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Derci Pinheiro de Freitas Mota, Usuário Externo, em 08/01/2021, às 10:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 08/01/2021, às
13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em
08/01/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018430477 e o código CRC 041ABE11.

Referência: Processo nº 25410.004122/2020-26 SEI nº 0018430477
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Si te
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 10/2021

Processo nº 25410.008656/2018-15

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A EMPRESA LEICA DO BRASIL
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato
representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no
CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em
29/09/2016, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa LEICA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
52.201.456/0001-13, com sede na Rua Julio Gonzalez, nº 132 – 15º andar – cj. 92,93 e 94  –  Barra Funda – São Paulo - SP - CEP 01156-060, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr. LEONARDO TEIXEIRA, portador da Cédula de Iden�dade nº 25.770.964 e inscrito no CPF/MF sob o nº 069.424.497-09, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº  25410.008656/2018-15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507,
de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 00081/2020, com fundamento legal no caput c/c o inciso I, ambos do art. 25 da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviço não con�nuado de manutenção corre�va com troca de peças em equipamento médico-hospitalar 
IMPRESSORA DE CASSETES, marca LEICA, modelo IPC, nº de série 2745/07.2012, nº de patrimônio 079756, pertencente ao  Centro Cirúrgico do Ins�tuto Nacional de Câncer,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento, compreendendo: desmontagem e montagem do equipamento, fornecimento e subs�tuição de
diversas peças, limpeza e lubrificação, ajustes, testes e revisão final, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e a proposta comercial da CONTRATADA,
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que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, estando incluída ainda a prestação de garan�a de 90 dias para os serviços executados e peças fornecidas, após
aceite defini�vo pelo CONTRATANTE.

 

1.2. Objeto da contratação:

ITEM (ESPECIFICAÇÃO) UNIDADE MODALIDADE VALOR TOTAL

Serviço não con�nuado de manutenção corre�va com troca de peças em equipamento médico-hospitalar IMPRESSORA DE
CASSETES, marca LEICA, modelo IPC, nº de série 2745/07.2012, nº de patrimônio 079756, pertencente ao Centro Cirúrgico do
Ins�tuto Nacional de Câncer

UN SERVIÇO R$ 5.460,00

Partes e peças para IMPRESSORA DE CASSETES, marca LEICA, modelo IPC, nº de série 2745/07.2012, nº de patrimônio 079756 UN PEÇAS R$ 15.402,10

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, com início na data estabelecida na ordem de início de serviços, emi�da pelo SEC - Serviço de Engenharia Clínica do
INCA.

Os serviços serão executados em até 60 dias a par�r da ordem de serviços.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 20.862,10 (vinte mil, oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos), composto pelos itens, unidades, modalidades e preços
estabelecidos no item 1.2 acima.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA, UGE 250052

Fontes: 6151000000 e 6153000000

Programa de Trabalho:  10 302 5018 8758 0033 173226

Elementos de Despesa:  339039 e 339030

Notas de Empenho: 2020NE803356 e 2020NE803355

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo são as estabelecidas no Projeto Básico.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não será exigida a prestação de garan�a de execução contratual na presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no
Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto
Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não é permi�da a subcontratação do objeto, conforme as condições e obrigações estabelecidas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Relatório de Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 08 de julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como, da
cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18/05/2020.

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº
5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

16.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº 00081/2020, é feita com base no caput c/c seu inciso I, ambos do ar�go 25, da Lei nº
8.666/93

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

_______________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_________________________________________________

Sr. LEONARDO TEIXEIRA

Representante Legal da Empresa

LEICA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

 

 

 

TESTEMUNHAS:

 

 

______________________                  ________________________

Nome                                                           Nome

CPF                                                               CPF

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 18/01/2021, às
13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Teixeira, Usuário Externo, em 19/01/2021, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 19/01/2021, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 21/01/2021, às 07:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0018628860 e o código CRC 98A349D0.

Referência: Processo nº 25410.008656/2018-15 SEI nº 0018628860
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
  

Anexo 776. LEICA - Contrato nº 010-2021 (0021530790)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 114

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Especializada à Saúde


Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva

Coordenação de Administração Geral


Divisão de Suprimentos

Serviço de Contratos e Convênios


  

CONTRATO Nº 53/2021

Processo nº 25410.018260/2020-92

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA E A EMPRESA LIFE
TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA.

Presentes de um lado a  UNIÃO,  por intermédio do  INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de identidade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa LIFE TECHNOLOGIES
BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA., sediada na Rua Breno
Ferraz do Amaral, nº  408 - Vila Firminiano Pinto – São Paulo - SP, CEP nº 04.124-020, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 63.067.904/0001-54 e com filial, para efeito de faturamento, na Rua Breno Ferraz do Amaral, nº 
390 - Vila Firminiano Pinto – São Paulo - SP, CEP nº 04.124-020, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº  63.067.904/0002-35, neste ato representada por seu Representante Legal,  Sra. VIVIAN DE MAIO
ESCOBAR RIBEIRO, portadora da carteira de identidade nº 22.886.388-0 e inscrita no CPF sob o nº
143.907.778-44, e Sra.  SELMA ANDREA CAVALLI, portadora da carteira de identidade nº 21269618 e
inscrita no CPF sob o nº   197.402.818-69, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo nº  25410.018260/2020-92 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº
5, de 26 de maio de 2017 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 019/2021, com fundamento legal no caput c/c o
inciso I, ambos do art. 25 da Lei nº 8.666/93, tendo como referência o Projeto Básico e a proposta
comercial, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de reparo de equipamento
Sistema de PCR (Termociclador), marca Applied Biosystems, modelo Proflex 3x32 well block, nº de série
297800804, patrimônio 803817,  localizado no Laboratório de Genética Tumoral, com substituição de
peças, tendo por referência o Projeto Básico, as especificações dos serviços e a proposta comercial
da CONTRATADA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, estando incluída
ainda a prestação de garantia de 90 dias para os serviços executados, após aceite definitivo
pelo CONTRATANTE.

 

1.2. Objeto da contratação:

 

Item Descrição CatServ
Unidade

 
Qtd

Valor
Total
(R$)

 

1

Manutenção corretiva com substituição de peças, por
empresa externa especializada para Sistema de PCR
(Termociclador), marca Applied Biosystems, modelo
Proflex 3x32 well block, série 297800804, pat.
803817.

 

1605-5

 

Un

 

1

 

R$
1.737,99

2
Aquisição de fonte de alimentação 12 volts.
Compatível ou similar a Referência 4481804, marca
Applied Biosystems.

 

BR0312518

 

PÇ

 

1

 

R$
358,07

3
Aquisição de Placa Amplificadora Proflex (power
amp). Compatível ou similar a Referência 4479963,
marca Applied Biosystems. 

 

BR0421742

 

PÇ

 

1

 

R$
5.465,88

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1 O presente Contrato vigorará por 180 (cento e oitenta) dias, com início na data estabelecida na ordem
de início de serviços, emitida pelo SEC - Serviço de Engenharia Clínica do INCA.

 

Os serviços serão executados em até 35 dias a partir da ordem de serviços, para cada equipamento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 7.561,94 (sete mil quinhentos e sessenta e um reais e noventa e
quatro centavos), sendo composto pelos itens, unidades, modalidades e preços estabelecidos no item 1.2
acima.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  0 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339039 / 339030

Nota de Empenho: 2021NE000845 e 2021NE000846

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1. Não haverá reajustamento de preços do contrato conforme condições estabelecidas no Projeto
Básico.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual na presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

8.2. O prazo de execução dos serviços será o previsto no Projeto Básico, com início na data de autorização
para o início dos serviços e seguirá o cronograma previsto no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
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10.1 Não é permitida a subcontratação do objeto, conforme as condições e obrigações estabelecidas no
Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Relatório de Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 08 de julho de 2020.

13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como, da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Púbico, conforme legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18/05/2020.

13.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(CONTRATADA) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN- SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.   A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

16.1. . A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Inexigibilidade de Licitação nº 019/2021, é
feita com base no caput c/c seu inciso I, ambos do artigo 25, da Lei nº 8.666/93

16.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da CONTRATANTE e à proposta da
CONTRATADA.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1.  É eleito o Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 
 

_______________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 
 

______________________________________   ______________________________
  Sra. VIVIAN DE MAIO ESCOBAR RIBEIRO         Sra. SELMA ANDREA CAVALLI

Representantes Legais da Empresa
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E

INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA.
 
 

TESTEMUNHAS:
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______________________                  ________________________

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 12/05/2021, às 15:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Selma Andrea Cavalli, Usuário Externo, em 13/05/2021,
às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Vivian de Maio Escobar Ribeiro, Usuário Externo, em
13/05/2021, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 14/05/2021, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 14/05/2021, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020506758 e o código CRC 3D0B9CDC.

Referência: Processo nº 25410.018260/2020-92 SEI nº 0020506758
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA

Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240


Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 16/2021

Processo nº 25410.401043/2017-64

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSE ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA LUIS NOVAES ENGENHARIA
LTDA.

A União Federal, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CANCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz
Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato por sua Diretora
Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no.
52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa LUIS
NOVAES ENGENHARIA LTDA., sediada à Rua Padre Alfredo Perez Gonzales, 80 / 805 – Barra da Tijuca, RJ,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 33.822.971/0001-76,
neste ato representada por seu Representante Legal Sr. IGOR MARQUES NOVAES, portador da carteira de
iden�dade nº RG nº 266487032 e inscrito no CPF/MF sob o nº 140.200.427-30, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.401043/2017-64, e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 203/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa de engenharia para execução de
serviços comuns não con�nuados referente a execução dos serviços de adequação da Área de Abrigo de
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Resíduos da Divisão de Patologia (DIPAT) do INCA, que será prestado nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 180 (cento e oitenta) dias, com início na data de
autorização de serviços emi�da pelo Serviço de Engenharia e infraestrutura - DIENG, improrrogável, cujas
etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

 

2.2. O prazo de execução deste contrato é de 06 (seis) meses, contados a par�r do marco supra referido.

 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administra�vo.

 

2.4. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais)

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes deste contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA

Fonte: 615300000

Programas de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2021NE000038
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4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços e sen�do amplo (reajuste em sen�do estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Não será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

10.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações estabelecidas
no Projeto Básico e na proposta da contratada.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 12.2. Os casos de
rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

12.4.3. indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

 

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

 

14.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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14.4. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,
em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº
7.983/2013.

 

14.5. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

 

14.6. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser
reduzida para a preservação do equilíbrio econômicofinanceiro do contrato em casos excepcionais e
jus�ficados, desde que os custos unitários dos adi�vos contratuais não excedam os custos unitários do
sistema de referência u�lizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

 

14.7. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião
da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,
ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65
da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem,
vai assinado pelos contraentes e pelas testemunhas abaixo.

 

 

Anexo 778. LUIS NOVAES - Contrato nº 016-2021 (0021530839)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 125



 
 

____________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

______________________________________________
Sr. IGOR MARQUES NOVAES

Representante Legal da Empresa
LUIS NOVAES ENGENHARIA LTDA.

 
 

T E S T E M U N H A S
 
 

_________________________________               _________________________________
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 22/01/2021, às 15:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Igor Marques Novaes, Usuário Externo, em 27/01/2021,
às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/01/2021, às 07:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 28/01/2021, às 08:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0018716473 e o código CRC 21F6CBBC.

Referência: Processo nº 25410.401043/2017-64 SEI nº 0018716473
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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44

_̀abcbdefdghijck4lVZWWZV4̂4CFG;m

nn

opqrstrpeuveopwxstyez_ve{t|vw
vqrsve}~ete_q~�pyexpse~qrvsw�u~peup
~q}r~r_rpeqto~pqt�euveo�qovse�p}�
t�vqotsefpwv}eute}~��te�e~qotevet
vwxsv}te�_w~tse�vt�r�e�_~�uvs}
vz_~xtwvqrp}e�p}x~rt�tsv}e�rut�

n

te_q~�py4?324-.092K15-34534~q}r~r_rpeqto~pqt�euveo�qovse�p}�et�vqotsefpwv}eute}~��te�e~qot
534,-.-/012-3456476859�4-./:2-034.34GFYIU,�4/3�434.R4WW[]�S[ZSSUWX\X̂ZW4/-0E6534.64Y26<64G2EA
�92K9@�6�4.R4V]�4SR46.562�4Q-34594I6.9-234̂4QI�4G>Y[4VW[V]X̂X]W�429?29/9.06534.9/0946034?9@64/E64M-290326
J926@�4ust�etqteos~}r~qtex~q�pewvquv}exvsv~st�4?32065326453453:EK9.034594-59.D56594.R[
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}HT~TQH8H�IQOS8RL8�TOP�SQOh8IHK8|JMROKLMNH8MH8OTN�8��h8�89�h8RH8BLITLNH8M�8��?<�h8RL8�8RL8HJNJ�TH8RL
=>9?�8L8OTN�8��h8RO8EHTNOTQO8M�8�>>8RL8<98RL8.OT�H8RL8=>9:�

BHIJKLMNH8OPPQMORH8LSLNTHMQIOKLMNL8UHT8rXc�gdafjd\oZ[�d\edaZh8�ĝ�jZ[\��bcja[h8LK
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